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PORTARIA PRE Nº 316, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025

 

 

 

Constitui o Gabinete Integrado de Segurança para
as Eleições Gerais de 2026.

 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, considerando a instituição do Gabinete Integrado de
Segurança para as Eleições - GIS - por meio da Resolução TRE-MG nº 1.312, de 12 de
novembro de 2025, e o disposto no art. 3º da referida Resolução, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Fica constituído o Gabinete Integrado de Segurança, para as Eleições
Gerais de 2026, com o objetivo de coordenar, administrar, padronizar e comandar as ações de
segurança das eleições no estado de Minas Gerais, sem prejuízo das competências e
atribuições dos juízes eleitorais.

 

Art. 2° O Gabinete Integrado de Segurança para as Eleições Gerais de
2026 reunir-se-á sempre que convocado por seu Coordenador, devendo ser registrada ata de
cada reunião.

Parágrafo único. Nos dias 4 e 25 de outubro de 2026, datas do 1º turno e, se
houver, do 2º turno, respectivamente, os trabalhos serão iniciados às 7 horas e seguirão até o
final da apuração e da totalização dos votos.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 9 de dezembro de 2025.

 

Desembargador JÚLIO CÉSAR LORENS
Presidente
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Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR LORENS, Presidente, em 09/12/2025, às
19:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
mg.jus.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 6989306 e o código CRC D0839CB7.
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